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A Proposição, do Poder Executivo, trata de autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.037.427,87 (um milhão trinta e sete 
mil quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e sete centavos) no Orçamento- 
Programa da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP.

A suplementação será para adquirir um caminhão tipo munck 6x2, que 
auxiliará no transporte de materiais pesados como transformadores de energia, 
tubos de concreto, tampas de bueiros, entre outros, e para contratação de empresa 
especializada para executar a construção de praça pública no bairro Jardim Social.

Para dar cobertura ao Crédito, serão utilizados recursos oriundos do 
Governo Federal - Departamento do Programa Calha Norte, por meio do Convênio 
n° 898.637/2020 Plataforma + Brasil, no valor de R$ 602.025,31 (seiscentos e dois 
mil vinte e cinco reais e trinta e um centavos) e do Convênio SICONV n° 
865.096/2018, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), e de contrapartida 
do Município, nos valores de R$ 47.974,69 (quarenta e sete mil novecentos e 
setenta e quatro reais e sessenta e nove centavos) e R$ 87.427,87 (oitenta e sete 
mil quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e sete centavos), sendo todos os 
recursos por Superávit Financeiro.

Após análise, as COMISSOES PERMANENTES DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS e de FINANÇAS E ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável à
Proposição.

Sala das Comissões, 21 de fevereiro de 2022.
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